
 

 
 
 
 
 
 

Durante o exercício de 2022, a GEDAR distribuiu, do  montante a ser repassado da Argentina , o valor de R$ 4.116,39 aos seus associados e da Colombia 
R$ 1.106,87. Dos valores arrecadados pelas associações estrangeiras em seus respectivos territórios por obra, a GEDAR, após a dedução da taxa de 

administração de 30% e tributos incidentes, realizou a distribuição utilizando o percentual de participação declarado individualmente pelos autores na 
respectiva obra audiovisual. 

 
 

VALOR BRUTO POR AUTOR 
DISTRIBUIÇÕES EM 2022 

RETENÇÃO DE IMPOSTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 30% 
 

VALOR A LIQUIDAR 
R$ 525,55 R$ 0,00 R$ 157,67 R$ 367,89 

    R$ 90,76 R$ 0,00    R$ 27,23     R$ 63,53 
    R$ 90,76 R$ 0,00    R$ 27,23     R$ 63,53 

R$ 874,17 R$ 0,00                           R$ 262,25     R$ 611,92 
    R$ 192,14                                          R$ 0,00    R$ 57,64     R$ 134,50 
    R$ 551,25 R$ 0,00    R$ 165,38   R$ 385,88 
    R$ 291,97 R$ 0,00    R$ 87,59   R$ 204,38 
    R$ 217,25 R$ 0,00    R$ 65,18     R$ 152,08 
    R$1.060,31 
    R$ 344,34 
    R$ 472,30 
    R$ 320,53 
   R$ 2.430,44 
  

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

 

   R$ 318,09 
   R$ 103,30 
   R$ 141,69 
   R$ 96,16 
   R$729,13 

    R$ 742,22 
    R$ 241,04 
    R$ 330,61 
    R$ 224,37 
    R$1.701,31 
 

 
R$ 5.223,26 


